
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 
ALVES/SC 

 
INDICAÇÃO 11/2026 

 
O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o 

conforme o disposto nos artigos 117 e 118 do Regimento e na Lei Orgânica do Município, 

que determine ao setor competente a realização de patrolamento e da manutenção 

necessária na Rua dos Migrantes, localizada no Bairro Rio do Peixe. 

 

​ Justificativa: A Rua dos Migrantes, no Bairro Rio do Peixe, apresenta condições que 

demandam patrolamento e manutenção, visando melhorar a trafegabilidade e garantir 

segurança aos moradores e usuários da via. 

 

A ausência de intervenções periódicas compromete o deslocamento de veículos, 

especialmente em períodos de chuva, além de ocasionar desgaste acentuado da via, 

formação de irregularidades e dificuldades de acesso às residências. 

 

Diante disso, a presente Indicação busca assegurar melhores condições de mobilidade, 

segurança viária e qualidade de vida à comunidade local, solicitando providências por parte 

do Poder Executivo Municipal. 

 

Luiz Alves/SC, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Felipe Brás Luciani 
Vereador 
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